
Parecer Técnico

Documento de Referência: SEDUC-PRC-2020/18306
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CARAGUATATUBA
Assunto: Prestação de Contas - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(Apae) do município de São Sebastião - ano de 2019

Parecer Conclusivo

                       A presente prestação de contas do convênio celebrado entre a Secretaria da
Educação do Estado de São Paulo e a Associação de Pais e Amigos Excepcionais - APAE do
Município de São Sebastião/SP, objetivando o atendimento de educandos com graves
deficiências que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino
regular, foi analisada por este Núcleo de Finanças, segundo os critérios contidos nas Instruções
nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - publicadas no Diário Oficial do
Estado de 04/08/2016 (redação dada pela Resolução nº 03/2017). 

Visando atendimento ao disposto nos incisos II, III, IV e V, artigo 189, das instruções
supracitadas, bem como proporcionar total compreensão do presente parecer, destaco abaixo
informações referentes aos valores praticados nos termos do convênio em destaque:  

Fonte recurso Parcela Data do repasse Valor (R$)

Estadual 01 31/01/2019  R$  92.357,14

Estadual 02 16/04/2019  R$  92.357,14

Estadual 03 30/06/2019  R$  92.357,14

Estadual 04 19/09/2019  R$  92.357,14

 

Data do recebimento da
prestação de contas 20/01/2019

Saldo anterior
                                                             R$               

-  
Total de repasse no
exercício   R$ 369.428,56
Rendimento de
aplicação financeira (+)  R$     2.910,65
Total de receita no
exercício (=)  R$ 372.339,21

Total das despesas (-)  R$ 313.962,66
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Saldo recolhido (=)  R$   58.376,55

Data do recolhimento 30/12/2019

 

Quanto ao atendimento ao disposto nos incisos VII, X, XI, XII e XIII do artigo 189, das
instruções TCE nº 02/2016:

VII - o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a
matéria: sim.

X - que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade beneficiária,
do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se
referem: sim.

XI - a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos recursos
envolver gastos com pessoal: sim.

XII - o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, motivação e interesse público: sim.

XIII - a existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou entidade público(a)
concessor(a), com indicação do nome completo e CPF dos respectivos responsáveis: Secretaria
da Fazenda do Estado de São Paulo.

XIV - indicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou entidade concessor(a),
quando houver: sim.

Nestes termos, enquanto servidor do Núcleo de Finanças, ATESTO:

- Que os incisos do artigo 189 das Instruções TCE nº 02/2016, que se aplicam a este convênio,
foram atendidos;

- Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 132, das mencionadas Instruções nº 02/2016,
foram atendidos;

- Que os gastos realizados no ano de 2019 foram efetuados de acordo com as regras
estabelecidas no Termo de Colaboração.

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas da Associação de Pais e Amigos
Excepcionais - APAE do Município de São Sebastião, processo 0913/0045/2016, submeto à
apreciação superior.  
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Caraguatatuba, 17 de abril de 2020.

 

Danilo Nepomuceno Carvalho
Executivo Público

Núcleo de Finanças

Gisele Kemp Galdino Dantas
Dirigente Regional de Ensino

GABINETE DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CARAGUATATUBA
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